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AVISOS DE INEXIGIBILIDADE
             

             
       

       
  
     
      ínea “f”   
       

     
        
      
  “Matriz de 
        
SICONFI”     






               
              

              
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             
             

       

       
  
     
      ínea “”   



        
     

        

       
        
  
    

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RESOLUÇÃO

Resolução 265 de 05/08/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1942502 e CRC: 72F10A6C). Pág: 1/3

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 292/CASADOSCONSELHOS/CMDCA/2025
 

                                                                   Dispõe sobre a regulamentação do fluxo de acolhimento de                 
                                                   crianças e adolescentes em caráter emergencial e define                                       

                     diretrizes operacionais para sua execução no âmbito da rede de proteção de Ji-Paraná.
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA, no uso de suas
atribuições legais e, de acordo com o Art. 101 da Lei Federal n° 8.069 de 13 de julho de 1990 c/c Art. 8° -
XIX, bem como nas disposições da Lei n. 3642/2023 que versa sobre o Conselho Tutelar de Ji-Paraná.

CONSIDERANDO a necessidade de reordenamento e qualificação da polí�ca de acolhimento de crianças e
adolescentes no município de Ji-Paraná, de forma a assegurar o direito à convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO a criação da Comissão Especial por meio da Resolução CMDCA nº 021/2024, com
representantes do Conselho Tutelar, SEMASF e CMDCA, com obje�vo de construir um fluxo de atendimento
célere, seguro e ar�culado entre os diversos atores da rede de proteção;

CONSIDERANDO os alinhamentos realizados junto ao Ministério Público, com acompanhamento da
Promotoria da Infância e Juventude, visando à uniformização dos procedimentos e ao respeito ao
contraditório e à ampla defesa;

RESOLVE:

Art. 1º Ins�tuir o Fluxo de Acolhimento Emergencial de Crianças e Adolescentes no âmbito do Município de
Ji-Paraná, a ser seguido por todos os órgãos e ins�tuições integrantes do Sistema de Garan�a de Direitos da
Criança e do Adolescente.

Art. 2º O encaminhamento de criança ou adolescente, em caráter emergencial, para a família extensa ou
ampliada, o Conselho Tutelar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) considerando dias úteis, comunicar
formalmente a situação ao Ministério Público e à Secretaria Municipal de Assistência Social e Família-
SEMASF.

Art. 3º Após a comunicação, caberá ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS
realizar visita técnica e emi�r relatório social para o Ministério Público (MP), SEMASF e Conselho Tutelar
(CT) no prazo de até 72h (setenta e duas horas) considerando dias úteis, contendo:

 Condições materiais e afe�vas da família extensa e/ou ampliada; 

 Condições de afe�vidade entre a criança e/ou adolescente e a da família extensa e/ou ampliada

 Grau de vulnerabilidade e risco em relação à família natural;

 Análise dos vínculos familiares e comunitários significa�vos;
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Condições de habitabilidade, acesso a polí�cas públicas e disposição para guarda provisória;

VI Sugestão de medida adequada: retorno à família natural, guarda provisória para família extensa,
encaminhamento ao acolhimento familiar ou ins�tucional. 

Art. 4º Nas hipóteses em que a criança ou adolescente esteja sob cuidados médicos (entrega protegida,
abandono hospitalar ou medida prote�va no hospital):

I               O hospital, em ar�culação com o Conselho Tutelar, deverá promover a busca a�va de familiares; 

II             Não havendo responsável disponível, o hospital deverá indicar cuidador próprio e não da ins�tuição
de acolhimento, conforme o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta TAC de n.01/2025/2º PJ,
realizado perante o Ministério Público do Estado de Rondônia e o município de Ji-Paraná;

III            O acolhimento somente ocorrerá após a alta médica hospitalar da criança e/ou adolescente;

IV           Após a alta médica não havendo a família extensa, o Conselho Tutelar deverá acionar os Serviços de
Acolhimento, preferencialmente, o Serviço de Família Acolhedora. 

Art. 5º O Conselho Tutelar deverá acionar o Serviço de Família Acolhedora, preferencialmente, ao
acolhimento ins�tucional, conforme o art. 101, VIII do ECA, sendo que:

I               Se houver vaga disponível, o acolhimento será direto à família acolhedora, com comunicação da
equipe em até 24h e emi�r relatório diagnós�co em até 72h;

II             Não havendo vaga, será realizado acolhimento ins�tucional com os mesmos prazos de comunicação e
relatório;

Art. 6º O acolhimento ins�tucional de crianças e/ou adolescentes somente ocorrerá quando as alterna�vas
anteriores forem esgotadas (busca por família extensa e família acolhedora). 

 Art. 7º As ins�tuições de acolhimento poderão receber crianças e/ou adolescentes pelo prazo de até 24
horas para cuidados com alimentação, higiene e descanso até a situação de busca por familiares seja
efe�vada. 

  No período em que a criança e/ou adolescentes es�ver na ins�tuição, é de responsabilidade do Conselho
Tutelar proceder as buscas, encaminhamentos e procedimentos necessários para retorno para o contexto
familiar. A equipe da Ins�tuição poderá contribuir com as buscas e informações;

A criança e/ou adolescente só poderá sair da ins�tuição dentro das 24 horas através de decisão do Conselho
Tutelar;  

 Decorridas às 24 horas e não havendo êxito no retorno da criança e/ou adolescente para o contexto familiar
fica a ins�tuição obrigada a comunicar ao Tribunal de Jus�ça o acolhimento ins�tucional. 

Art. 8º É compromisso da rede de proteção garan�r que a permanência de criança e/ou adolescente em
serviço de acolhimento seja a mais breve possível, a fim de evitar vínculos afe�vos frágeis e sucessivas
rupturas.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se
Publique-se
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PORTARIAS




  






–––

–





“DISPÕE SOBRE A 
   
  
”



           


















 



















 




 


            












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“DISPÕE SOBRE A 
   
  
JUNIOR”



           
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


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
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
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
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

  


















 




 


            













ID: 2143299 e CR C: CCB34FCEID: 2146187 e CR C: F9E FF54E



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 46194 - Ji-Paraná (RO), 28 de outubro de 2025

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2143299ID:

784D92F2C5306015F58816BFC40E A30F

CCB34FCE

MD5:

CR C:

DC5BE E 9A2C037E 78DAE 039F5E 548136FD1323A076CFB7E 2E 4D129B97B9039025S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

048/S E MAGR I/2025 AMAUR I
Identificaçã o/Número

24/10/2025
Data

1-13763/2025Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA DE  CONCE S S Ã O DE  DIÁ R IA - AMAUR I
S úmula/Objeto:

MICHE LE  PE R E IR A DE  ALME IDAUsuário:

24/10/2025 09:58:39Criaçã o: 24/10/2025 10:00:02F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO J i-Paraná R O 24/10/2025 09:58:39

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO DE  DIÁ R IAS 24/10/2025 09:58:39

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO 24/10/2025 10:28:18S E CR E TÁ R IO MUN. AGR . PE CUAR IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2143299 e o CR C CCB34FCE .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2146187 e CR C: F9E FF54E





  






–––

–





“DISPÕE SOBRE A 
   
  
”


     















   



















 




 


            













ID: 2143217 e CR C: 82DA7CB7ID: 2146182 e CR C: 5E 7908B5

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2146187ID:

35873A86089037F97E 1BAC972D1E E F3F

F9E FF54E

MD5:

CR C:

0D626E 36D6A5557BC0B49A73E A56E D856F7338AFB73417108D3CA4C5E F17B194S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

048
Identificaçã o/Número

28/10/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O DE  POR TAR IAS  NO DOM
S úmula/Objeto:

MICHE LE  PE R E IR A DE  ALME IDAUsuário:

28/10/2025 08:37:42Criaçã o: 28/10/2025 08:37:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO J i-Paraná R O 28/10/2025 08:37:42

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 28/10/2025 08:37:42

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 331/S E MAGR I/2025 24/10/2025 2143375

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2146187 e o CR C F9E FF54E .
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2143217ID:

46BD4DFCDAE CE BA9C2431586E 4297DE A

82DA7CB7

MD5:

CR C:

2D37B32F6CE 96A9796BF29282AE 9701C15BE FC207F91358E 63AB54116FADDF2CS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

047/S E MAGR I/2025 MAR CUS
Identificaçã o/Número

24/10/2025
Data

1-13763/2025Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA PAR A CONCE S S Ã O DE  DIÁ R IAS  - MAR CUS
S úmula/Objeto:

MICHE LE  PE R E IR A DE  ALME IDAUsuário:

24/10/2025 09:50:41Criaçã o: 24/10/2025 09:52:19F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO J i-Paraná R O 24/10/2025 09:50:41

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO DE  DIÁ R IAS 24/10/2025 09:50:41

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

DIE GO DONIZE TE  DA S ILVA S ANTOS 24/10/2025 14:29:34CHE FE  DE  GABINE TE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2143217 e o CR C 82DA7CB7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2146182 e CR C: 5E 7908B5
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2146182ID:

CE 05FAC3BB2609012902D357E 6312452

5E 7908B5

MD5:

CR C:

1C16D9A0C3166D73AB26A415B274CFF913F86AD9225CAD29CE BE 6911C26F0412S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

047
Identificaçã o/Número

28/10/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O DE  POR TAR IAS  NO DOM
S úmula/Objeto:

MICHE LE  PE R E IR A DE  ALME IDAUsuário:

28/10/2025 08:37:15Criaçã o: 28/10/2025 08:37:31F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO J i-Paraná R O 28/10/2025 08:37:15

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 28/10/2025 08:37:15

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 331/S E MAGR I/2025 24/10/2025 2143375

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2146182 e o CR C 5E 7908B5.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2144964ID:

72A2D512E 3DC63A107B91E E 5DA5119D2

0F3ABC4B

MD5:

CR C:

0235D1D6A4DDE 0358C14072CAFD5227E B658CE 5DA089C0C411F8831A68E E E 66FS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

050
Identificaçã o/Número

24/10/2025
Data

1-13815/2025Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA DE  CONCE S S Ã O DE  DIÁ R IA
S úmula/Objeto:

MICHE LE  PE R E IR A DE  ALME IDAUsuário:

24/10/2025 13:08:39Criaçã o: 24/10/2025 13:09:27F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO J i-Paraná R O 24/10/2025 13:08:39

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO DE  DIÁ R IAS 24/10/2025 13:08:39

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

MAR CUS  VINICIUS  CANDIDO 24/10/2025 13:22:57S E CR E TÁ R IO MUN. AGR . PE CUAR IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2144964 e o CR C 0F3ABC4B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2146205 e CR C: 95F2164B





  






–––

–





“DISPÕE SOBRE A 
   
  
”



           





             







  



























 


            
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 58/GABPREF, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

                                                                                                   
Designa FISCAL do Contrato n. 108/PGM/PMJP/2025,
celebrado entre Munícipio de Ji-Paraná e a empresa MF
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu ar�go 41, Parágrafo único II, c/c o arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta nos Processos 1-9058/2025;
Considerando o con�do no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora Náthaly Thais de Almeida Macêdo , matrícula n° 999***, ocupante do cargo em
comissão de Gerende Administra�vo, para atuar como FISCAL do Contrato n. 108/PGM/PMJP/2025,
referente aos Processos 1-9058/2025.

Art. 2º  A servidora nomeada no ar�go 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº 108/ PGM/
PMJP/2025, deve observar os preceitos legais, em especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/ 21 e
Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º A fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

§ 3º A fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

Art. 3º A fiscal do contrato nomeada no art. 1º compete as seguintes atribuições e responsabilidades:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II - No�ficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para
sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III - Comunicar o gestor do contrato de no�ficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver
sanado as ocorrências ou não;
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IV - Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto
contratado;

V - Deliberar pelo parcial ou não atendimento de no�ficações à contratada, dando publicidade de suas
ações, bem como levando ao conhecimento do Gestor do Contrato e representantes da contratada por
possíveis responsabilização, se for o caso;

VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VII - Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII - Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
legislação;

IX - Propor ao gestor do contrato, quando necessário, modelo de checklist específico a constar preenchido
no processo administra�vo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do conjunto
probatório para fins de pagamento;

X - Preencher checklist definido em Decreto;

XI - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à
contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo II.

XII - Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de informações, fazendo
constar no feito administra�vo relatórios devidamente assinados.

Xlll - No�ficado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta Administração determinar
providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais impropriedades, de modo que tais
fatos são impedi�vos quanto ao regular pagamento.

XIV- Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e XV) a fiscal do
contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas ocorrências do relatório de
fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento.

XV - Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor como inadequados,
ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao
erário.

Art. 5º As a�vidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

[assinado eletronicamente]
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n° 028/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 59-GABPREF, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

Designa Diego Donizete da Silva Santos para atuar como
GESTOR do Contrato n. 108/PGM/PMJP/2025, celebrado com a
Empresa MF CONSULTORIA E
TREINAMENTOS LTDA.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39 da Lei
Orgânica do Município, e

Considerando tudo o que consta no Processo 1-9058/2025,

Considerando o con�do no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº
04/CGM/PGM/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor Diego Donizete da Silva Santos matricula: 999*** ocupante do cargo em de
Chefe de Gabinete do Prefeito, para exercer as funções de GESTOR do Contrato n. 108/PGM/PMJP/2025.

Art. 2º O servidor nomeado no ar�go 1º, ao gerir o citado contrato deve observar os preceitos legais, em
especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º É de responsabilidade do GESTOR DE CONTRATO:

I - fiscalizar e acompanhar: sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto a execução do
contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando necessário realiza visitas in
loco, avalia o desempenho da contratada e iden�fica possíveis desvios.

II - comunicar e negociar: manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de recebimento e a
empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e busca soluções para eventuais
impasses.

III - relatórios e pareceres: elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios
incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não
conformidades, em especial quanto aos pagamentos.

IV - gestão de Riscos: iden�ficar e gerenciar riscos relacionados à execução do contrato. Ele antecipa
problemas, busca alterna�vas e toma medidas para mi�gar impactos nega�vos.

§ 1º É necessário que o gestor do contrato nomeado possua as seguintes qualificações:

I - conhecimento em gestão de contratos e legislação per�nente;
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II - habilidades de comunicação e negociação;

III - capacidade analí�ca e organizacional;

IV - visão estratégica e proa�vidade;

V - ser proa�vo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.

§ 2º Para os fins do caput deste ar�go compete ao gestor:

I - promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando à
Alta Administração tempes�vamente, observando-se o prazo médio das contratações, para abertura de
nova contratação ou renovação;

II - promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante da contratada;

III - exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes
necessários em empenhos e sistemas de informação;

V - adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes ou reequilíbrio de
preços;

VI - acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adi�vos, penalizações e rescisões;

VII - adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como
prazos, condições, adicionais de serviços, etc;

VIII - elaborar e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo indicado na Instrução Norma�va nº
04/CGM/PGM/2024 (Anexo I).

IX - propor medidas de controles internos para mi�gar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou
execução inadequada do objeto contratado.

X - comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à CGM, sob a
constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que
possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administra�va, civil e penal, conforme o
caso.

XI - deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e no�ficação à contratada não
atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possíveis responsabilização, se for o caso.

XII - comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das no�ficações
à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respec�va publicidade.

§ 3º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao
erário.

Art. 4º As a�vidades exercidas pelo servidor ora nomeado são de elevada relevância e sem remuneração.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                                          Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

PREFEITO 
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Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 27/10/2025 às 09:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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DECRETOS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2694, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
  

Dispõe sobre alterações no Decreto nº
2299/GAB/PM/JP/2013, que ins�tuiu a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica - NFS-e e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

 Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Fazenda por meio do Memorando 168 de
21/10/2025 (ID 2130202),
 
D E C R E T A:

Art. 1º Passa a vigorar com nova redação os incisos I e V do ar�go 14-D, e ar�go 22 do Decreto n. 2299, de
26 de novembro de 2013, tudo conforme descrito a seguir:

"Art. 14-D ..........................................................................................................................

I - Requerimento assinado pelo proprietário, podendo ser de forma eletrônica, acompanhada
do relatório de conformidade emi�do pelo validador ITI ou outro per�nente, contendo as
jus�fica�vas do pedido, a comprovação da legi�midade, e quando for o caso ajuntada do
instrumento de procuração.
...........................................................................................................................................

V - Declaração de anuência emi�da pelo tomador (proprietário ou responsável legal), em que
constem os mo�vos do cancelamento, assinatura com firma reconhecida ou na forma dos
procedimentos entabulados na Lei Federal n. 13.726/2018, ou na forma eletrônica (digital),
acompanhada do relatório de conformidade emi�do pelo validador ITI ou outro per�nente,
contudo deverá ser juntada aos autos documentos que comprovem o vínculo funcional do (a)
assinante com o (a) tomador (a) dos serviços.
...........................................................................................................................................

Art. 22. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente no prazo
de até 40 (quarenta) dias subsequentes à sua emissão, desde que não tenha sido pago o
imposto devido.
................................................................................................................................." [NR]

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 23 de outubro de 2025

[assinado eletronicamente] Decreto 2695 de 24/10/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2142800 e CRC: 2C343B00). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2695, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
  

Atualiza a composição da Comissão Especial ins�tuída
pelo Decreto nº 0990, de 05 de março de 2025,
responsável pela realização do concurso público, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,  Despacho 348 de 22/10/2025 (ID
2135891),
 
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam excluída a servidora Ana Paula da Silva Albuquerque e incluídas as servidoras Alessandra
Baldissera e Vera Lúcia Ceoli na Comissão Especial ins�tuída pelo Decreto nº 0990, de 05 de março de 2025
(ID 1591651), responsável por realizar todos os procedimentos necessários à realização do concurso
público.

Art. 2º Em decorrência das alterações promovidas por este Decreto, fica revogado o inciso VI e
acrescentados os incisos X e XI ao art. 1º do Decreto nº 0990, de 05 de março de 2025, atualizando a
composição da Comissão Especial responsável pela realização do Concurso Público, conforme a seguir
descrito:

Art. 1º ...................................................................................................................................:
I - Thiago de Paula Bini - Presidente;
II - Rafael Mar�ns Papa - Membro;
III - Inês da Silva Primo e Silva - Membro;
IV - Maria de Lurdes Pinheiro de Souza Perovano - Membro;
V - Gilmaio Ramos de Santana - Membro; 
VI - revogado; 
VII - Girlene Neves Rufino - Membro;
VIII - Priscila Midiã Mar�ns Nascimento - Membro; 
IX - Paula Cris�na Gomes Rocha - Membro;
X - Alessandra Baldissera; [NR]
XI - Vera Lucia Ceoli. [NR]
................................................................................................................................................
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 24 de outubro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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